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SEI nº 25.0.000009163-7

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 023/2022

4°  Termo  Aditivo  ao  Contrato  nº  023/2022
(Prorrogação  da  assinatura  de  acesso  à
ferramenta  de  pesquisa  de  preços  de  bens,
serviços  e  materiais), celebrado  entre  a
Defensoria Pública do Estado do Paraná e NP
Tecnologia e Gestão de Dados Ltda.

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ (DPE/PR), órgão público
estadual independente, inscrita no CNPJ sob o nº 13.950.733/0001-39, sediada
na  Rua  Mateus  Leme,  n°  1908,  Centro  Cívico,  Curitiba/PR,  doravante
denominada  CONTRATANTE,  neste  ato  representada  pelo  Defensor  Público-
Geral do Estado do Paraná,  Dr.  MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ,  inscrito no
CPF/MF nº 360. ***.***-65, e  NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n° 07.797.967/0001-95, com sede à Rua Izabel e Redentora,
nº  2356,  Edifício  Loewen,  Sala  117,  Bairro  Centro,  na  cidade de São José dos
Pinhais,  Estado  do  Paraná,  CEP  83.005-010,  doravante  denominada
CONTRATADA,  neste ato representada por seu sócio,  Sr.  RUDIMAR BARBOSA
DOS REIS, inscrito no CPF/MF sob o n° ***.460.249-**,  que resolvem celebrar o
presente Termo Aditivo ao Contrato n° 023/2022, nos termos da Lei Estadual n°
15.608/2007 e Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas a seguir expostas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1.  O  presente  Termo  Aditivo  tem  por  objeto  a  prorrogação  da  vigência  do
Contrato nº 023/2022, que visa à prestação de serviços de assinatura de acesso à
ferramenta de pesquisa de preços de bens,  serviços e materiais,  mantendo-se
inalteradas as demais condições contratuais originais.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA 

2.1.  O  Contrato  nº  023/2022,  com  vigência  inicial  de  12  (doze)  meses,  fica
prorrogado por mais 12 (doze) meses,  excluído o dia do termo final, passando a
vigorar  de  26/04/2026  a  25/04/2027,  nos  termos  do  art.  57,  inciso  II,  da  Lei  nº
8.666/1993 e do  art. 103, inciso II, da Lei Estadual nº 15.608/2007, em razão da
continuidade e essencialidade dos serviços prestados.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR TOTAL DO TERMO

3.1. O valor total deste Termo Aditivo é de  R$ 69.600,00 (sessenta e nove mil e
seiscentos  reais),  correspondente  à  prorrogação  do  período  de  vigência
estabelecido na Cláusula Segunda.
3.2. O montante referido no item anterior compreende a disponibilização de 08 (oito)
assinaturas de acesso à ferramenta de pesquisa de preços de bens,  serviços e
materiais, em fontes diversas.
3.3.  Fica resguardado o direito ao reajuste de preços, observadas as condições e
periodicidade estabelecidas no contrato originário.
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. O pagamento decorrente do objeto deste aditivo contratual correrá à conta dos
recursos da seguinte dotação orçamentária:  03.061.24.8009 / 50 / 3.3 – Fundo da
Defensoria Pública - FUNDEP / Recursos Livres (não vinculados) / Outras Despesas
Correntes. Fonte  de  Recursos:  501  -  Outros  Recursos  não  Vinculados  (250).
Detalhamento de Despesas: 3.3.90.39.01 Assinaturas de Periódicos e Anuidades.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO

5.1.  Permanecem inalteradas  todas  as  demais  cláusulas  e  condições  do  contrato
originário celebrado entre as partes e não modificadas por e outros termos aditivos.

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

6.1. O presente instrumento deverá ser publicado no Diário Eletrônico da Defensoria
Pública do Estado do Paraná,  devendo a publicação ser  providenciada até o 5º
(quinto) dia útil do mês subsequente ao da assinatura, nos termos do disposto no
art.  110,  da  Lei  Estadual  nº  15.608/2007,  na  Lei  Estadual  n°  20.927/2021 e  na
Resolução DPG n° 265/2021, para que produza seus efeitos legais e jurídicos.

E,  por  estarem,  assim,  justas  e  contratadas,  assinam  o  presente  para  que  se
produzam os necessários efeitos legais.

Curitiba/PR, data da assinatura digital1.

MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ
DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ

1 A data da assinatura será a que a CONTRATANTE realizou a assinatura digital.
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RUDIMAR BARBOSA DOS REIS
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

NP TECNOLOGIA E 
GESTAO DE DADOS 
LTDA:07797967000195

Assinado de forma digital por 
NP TECNOLOGIA E GESTAO DE 
DADOS LTDA:07797967000195 
Dados: 2026.01.22 16:59:10 
-03'00'
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EXTRATO

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 023/2022

 
Processo SEI: 25.0.000009163-7 – Inexigibilidade de Licitação nº 002/2022 
Partes: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ (DPE-PR) e NP TECNOLOGIA E
GESTÃO DE DADOS LTDA.
Objeto: Prorrogação da assinatura de acesso à ferramenta de pesquisa de preços de bens,
serviços e materiais.
Valor Total: R$ 69.600,00 (sessenta e nove mil e seiscentos reais).
Vigência: Prazo da vigência da prorrogação será de 12 (doze) meses, excluído o dia do termo
final. Sendo assim, a vigência do presente aditivo iniciará em 26/04/2026 e terminará
em 25/04/2027.
Dotação Orçamentária: 03.061.24.8009 / 50 / 3.3 – Fundo da Defensoria Pública - FUNDEP /
Recursos Livres (não vinculados) / Outras Despesas Correntes. Fonte de Recursos: 501 -
Outros Recursos não Vinculados (250). Detalhamento de Despesas: 3.3.90.39.01 Assinaturas
de Periódicos e Anuidades.
Fundamento legal: Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 15.608/07.

 
MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná

Documento assinado digitalmente por MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ, Defensor
Público-Geral do Estado do Paraná, em 23/01/2026, às 10:53, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.defensoria.pr.def.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0229826 e o código CRC FB5195DA.

25.0.000009163-7 0229826v5

DOE nº 973
Disponibilização: 23/01/2026
Publicação: 23/01/2026
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Governo do Estado do Paraná

Nota de Reserva

Identificação

Unidade Gestora Documento Emissão

076000 - FADEP 2026NR000025 13/01/26

Tipo de Reserva Tipo Alteração NR Original Valor

PRÉ EMPENHO 69.600,00

Detalhamento

Unidade Orçamentária 0760 - Fundo da Defensoria Pública do Estado do Paraná

SubUnidade 00000 - 0 - Não definido

Programa de trabalho F.03.061.24. 8009 - Fundo da Defensoria Pública do Estado do Paraná FUNDEP

Identificador Exercício Fonte 1 - Recursos do Exercício Corrente

Fonte 501 - Outros Recursos não Vinculados

Marcador de Fonte 0000 - SEM MARCADOR

Tipo de Detalhamento de Fonte 1 - COM DETALHAMENTO

Detalhamento de Fonte 000250 - Diretamente Arrecadado - Receita da Administração Indireta

Natureza 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Região Intermediária 4100 - Estado

Município 9999999 - Não informado

Meta Obra 0 - Não definida

Emenda Parlamentar E0000 - Não definida

LME 30 - Serviço e Utilities

Processo 25.0.000009163-7

Observação

Dados de Autenticidade

Assinatura

Emitido/contabilizado por Alessandro Aparecido Colonhezi em 13/01/26 às 22:21. Impresso por Alessandro Aparecido Colonhezi em 13/01/26 às 22:22.
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A autenticidade deste documento pode ser verificada por meio do endereço eletrônico abaixo:

https://www.siafic.pr.gov.br/Siafic/downloadSignature?token=ca8b0b93bb9645329248bd90587cd51f
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